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um reais e sessenta centavos), em referência a Transferên-
cia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, no 
qual, será executado pela Secretaria Municipal de Gestão 
Social, conforme supracitado acima, até 31 de dezembro de 
2023.
 DATA DE ASSINATURA: 27 de outubro de 2023
 ASSINA: Pela Secretaria Municipal de Gestão Social, 
o Adjunto GABRIEL SOUSA DE PAULA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

COMUNICADO

Processo nº 13182/2021 – SMAAI
 
 O município de Boa Vista, através do Secretário 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas, TORNA SEM 
EFEITO a publicação do SEGUNDO EXTRATO DE TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO Nº 653-SMAAI/SOF/DIVOF/2021, refe-
rente ao Processo nº 13182/2021-SMAAI, publicado no DOM 
– Diário Ofi cial do Município nº 5976, página 8 e 9, de 27 de 
outubro de 2023.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE 

PORTARIA Nº 057/2023/SMST                                               
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Carine Nunes Piu-
co, matrícula nº 953485 e Iury Costa Aragão, matrícula nº 
957506, como fi scais do Contrato nº 517-SMST/CAPP/2023 
referente ao Processo n° 6737/2023/SMST que tem como 
objeto Aquisição de materiais de consumo (colunas e abra-
çadeiras) a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
sua publicação.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 30 de outubro de 2023.

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE 

PORTARIA Nº 058/2023/SMST                                               
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Carine Nunes Piu-
co, matrícula nº 953485 e Iury Costa Aragão, matrícula nº 
957506, como fi scais do Contrato nº 518-SMST/CAPP/2023 
referente ao Processo n° 6737/2023/SMST que tem como 
objeto Aquisição de materiais de consumo (colunas e abra-
çadeiras) a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
sua publicação.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 30 de outubro de 2023.

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 289/2023–CORREGEDORIA/SMST                               
 
 A corregedoria de segurança da secretaria munici-
pal de segurança urbana e trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Processo nº. 073/2023/CORREGEDORIA/SMST/VOL. I
 Interessado: Secretária Municipal de Segurança Ur-
bana e Trânsito - SMST

 Art. 1º Considerando a instauração do Processo de 
Incidente de Sanidade Mental nº 004/2023/CORREGEDO-
RIA/SMST/VOL.1, referente ao servidor F.A.B.A., Guarda 
Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, matrícula 
13912, de acordo com o devido processo legal e o direito 
à ampla defesa e ao contraditório, com fulcro no art. 1º, 
IV, da portaria nº.032/09/SMST publicado no DOM nº. 2411 
de 12 de março de 2009 c/c art. 52, II, § 1º da Lei 1.007/07, 
determino o sobrestamento do processo em epígrafe para 
aguardar a decisão incidental.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 31 de outubro de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 290/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 10434-
SMST/CGGCM/2023 e seus anexos, constante nos autos do 
Processo nº 075/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr do apuratório.

 Art. 2º Designar as servidoras, NEURIMAR MACE-
DO DE SOUZA GONCALVES, Agente de Trânsito, matrícula 
26.203, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Civil Munici-
pal, especialidade Inspetora, matrícula 27.653, ANDREZA 
DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Ins-
petora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do primeiro 
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